
Parecer nº______, de 20116, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de resolução nº 07, de 2016






O nobre Deputado Carlão Pignatari apresentou o Projeto de resolução nº 07, de 2016, com o condão de instituir o prêmio “Município Amigo da Bicicleta”.





Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 37ª a 41ª Sessões Ordinárias (de 30/03 a 05/04/16), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.03.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  

Ao examiná-la verificamos tratar-se de matéria legislativa, e, no que tange à iniciativa, deverá ser considerada de exclusiva competência legislativa do Poder Legislativo, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, 21, inciso V, e 20, inciso X, da Constituição Estadual.

Da mesma forma, quanto a sua legalidade e juridicidade a propositura, não merece restrições, na medida em que se embala, harmonicamente, ao nosso mundo jurídico. 

Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada no âmbito da nossa competência, e merecedora dos nossos aplausos, na medida em que confere aos Municípios paulistas respeito à heterogeneidade de condições e situações com as quais os gestores municipais se deparam no que se refere à população e aos recursos disponíveis para investimento em políticas públicas.

Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de resolução nº 07, de 2016.

Sala das Comissões, em

Deputado Marcos Zerbini

Relator
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